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EMENDA ADITIVA N.º 01/2019 
 

AO PROJETO DE LEI N.º 108 DE 11 DE DEZEMBRO 2019:  
 

   Acrescenta-se o Parágrafo primeiro ao Art. 2º do Projeto de Lei n.º 
108/2019, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
       

   Art. 2º (---) 

    

   Parágrafo primeiro. A Associação Campoverdense de Artes 

Marciais deverá prestar contas em até 90 (noventa) dias após a aquisição dos 

equipamentos e materiais esportivos descritos no caput do Art. 1º desta lei. 

 
Sala das Sessões; 
Em 16 de dezembro de 2019. 

 

COMISSÕES:  
JUSTIÇA E REDAÇÃO DE LEIS: 
 
 

RELATOR    KLEBERSON DE ALMEIDA 
                                                      Voto favorável 
 

 
MEMBRO:       NEISON COSTA LIMA                             

                                    Voto favorável 
 
 
PRESIDENTE:            PEDRO PAULO MONTAGNER 
                                                      Voto favorável 
 
 

 FINANÇAS E ORÇAMENTOS: 
 

   
PRESIDENTE E RELATOR FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ  

                 Voto favorável 
 

MEMBRO    JOSÉ MARIA DOS SANTOS   
   Voto favorável 
  

 
MEMBRO          CÍCERO ALVES DOS SANTOS 

                Voto favorável 


